
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

CONVOCAÇÃO Nº 045/2025 

 

Caraguatatuba, 11 de setembro de 2025 

 

Prezados(as) Conselheiros(as), 

 

Considerando o ocorrido na reunião ordinária do dia 10 de setembro de 2025, 
especificamente a intervenção decorrente do pedido de questão de ordem apresentado 
pelo Conselheiro representante do Poder Público, que inviabilizou a continuidade e a 
coordenação dos trabalhos, e conforme previsto oficialmente no calendário anual de 
atividades deste Conselho, convocamos Vossas Senhorias, membros do Conselho 
Municipal de Saúde de Caraguatatuba – Biênio 2024/2026, para a reunião extraordinária a 
ser realizada no dia 17 de setembro de 2025 (quarta-feira), às 14h, em formato híbrido, 
com participação presencial no Auditório da UPA Central, situado à Avenida Maranhão, nº 
451 – Jardim Primavera, e também com acesso remoto (link será disponibilizado 
previamente). 

Fundamentação:   

A presente convocação extraordinária está amparada no Regimento Interno do 
Conselho Municipal de Saúde de Caraguatatuba, que prevê a realização de reuniões 
extraordinárias sempre que houver necessidade de deliberação urgente ou quando 
situações excepcionais comprometerem o andamento regular das reuniões ordinárias. A 
interrupção da reunião anterior impediu a apreciação das pautas previstas, tornando 
necessária a retomada dos trabalhos em caráter extraordinário. 

A reunião terá pauta única, dedicada exclusivamente à continuidade dos assuntos 
interrompidos na reunião ordinária anterior, garantindo o cumprimento das atribuições 
regimentais e a efetividade das deliberações deste colegiado. 

Contamos com a participação e o comprometimento de todos para o bom 
andamento dos trabalhos. 

 

OBSERVAÇÃO: O tempo de tolerância para início da reunião será de 15 minutos. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 
Cilmara Oliveira dos Santos 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
Biênio 2024-2026 
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